[image: image4.jpg]+ Programa Produto Unidade Meta Recurso Recurso Total
Centro de de Medida Proposta Livre Vinculado
Referéncia
Especializado de
Assisténcia Social
Manutencgéo e | Melhoria do | Programa 1 54.000,00 - 54.000,00
Custeio Servigo
Publico
TOTAL 54000

CRIAR DOTACAO:
* Programa Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social

3390.30.00.00.00 — MATERIAL DE CONSUMC ... (recurso vinculado) R$ 12.000,00
: 3390.36.00.00.00 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PF......... (recurso vinculado) R$ 36.000,00
> 3390.39.00.00.00 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ......... (recurso vinculado) R$  5.999,00

4490.52.00.00.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (recurso vinculado)R$ 1,00

TOTAL R$ 54.000,00

Cordialmente,

D
afiel Fernandes Terra
Municipal de Assisténcia Social

SMAS — Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Fone/fax: (54) 3278-0219 — e-mail: asocial@canela.com.br
Rua Augusto Pestana, 455 — Canela/RS — 95.680-000
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Ofício SMA Nº 238-67/2011.

Canela, 17 de agosto de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 94/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar por Expectativa de Excesso de Arrecadação”.

Tal suplementação faz-se necessário para desenvolver ações pertinentes aos CREAS – Centro de Referência Especializado  de Assistência Social.

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS configura-se como uma unidade pública e estatal, que oferta serviços especializados e continuados a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de diretos (violência física, psicológica, sexual, tráfico de pessoas, cumprimento de medidas sócio educativas em meio aberto. Etc.).

A oferta de atenção especializada e continuada deve ter como foco a família e a situação vivenciada. Essa atenção especializada tem como foco ao acesso da família a direitos sócio assistenciais, por meio de potencialização de recursos e capacidade de proteção.

O CREAS deve ainda buscar construção de um espaço de acolhida e escuta qualificada, fortalecendo vínculos familiares  e comunitários, priorizando a reconstrução  de suas relações familiares Dentro de seu contexto  social, deve focar  no fortalecimento dos recursos para superação de situação apresentada.

Para o exercício de suas atividades, os serviços ofertados nos CREAS devem ser desenvolvidos de modo articulado com a rede de serviços  da assistência social, órgãos  da defesa de direitos e das demais  políticas públicas.  A articulação no território é fundamental para fortalecer as possibilidades de inclusão da família em uma organização de proteção que possa contribuir para a reconstrução da situação vivida.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 94, DE 17 DE AGOSTO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar por expectativa de excesso de arrecadação.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0008 – Assistência Social

0244 – Assistência Comunitária

0058 – Centro de Referência Especializado de Assistência Social

2.099 – Despesas com o Programa CREAS

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (15585) Rec. 1134..................................R$   7.000,00

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PF (15586) Rec. 1134..........................R$ 21.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (15587) Rec. 1134..........................R$   3.500,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, a expectativa de excesso de arrecadação conforme previsão de repasse do Governo Federal, em parcelas mensais de R$ 4.500,00.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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Memo 154/2011 Canela, 17 de agosto de 2011.

Para: SMF — Secretario Roberto Basei
SMA - Secretario David Keller

[ De: sMAS l

| Assunto: Criagdo Programa CREAS ’

Senhor Secretario,

Solicitamos a criagdo de Programa e inclt 30 do mesmo no Orgamento, LDO e PPA desta Secretaria,
para desenvolver agdes pertinentes ao CREAS - Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social. Este
acdo teve seu aceite realizado junto ao SUAS, Sistema Unico de Assisténcia Social, no final do ano de 2010,
sendo que o recurso federal relativo vem sendo depositado, em favor da Prefeitura de Canela, através da conta
17933-7, agéncia 0698-x, do Banco do Brasil S/A.

A previséo de repasse do governo federal & de 12 parcelas mensais de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais, totalizando o repasse anual de R$ 54 000,00 (cingiienta e quatro mil reais). Este recurso deve
ser utilizado em despesas correntes, para viabilizar o funcionamento do CREAS. Salientamos que as agdes e
recursos necessarios para a implantagdo e manutenco deste servico deve ser mantido com recursos proprios
do municipio de Canela.

PPA 2011/2012/2013
i Unidade |
ACCES / PRODUTOS de Medi- !' <011 2012 2013 TOTAL
da
Acéo: Manutencao/custeio - : el e
Produto: Manutencéo atividade t 1.000,00 | 2.000,00 | 3.000,00 6.000,00
Custo estimado ~1.000,00 | 2.000,00 | 3.000,00 6.000,00
Aquisicdo de méveise | = . i
Agio: equipamentos i : i
Produto: Centro equipado J 1.000,00 | 3.000,00 | 3.000,00 7.000,00
Custo estimado -~ 1.000,00 3.000,00 3.000,00 7.000,00
Aquisicdo equipamento | T i ' .
Agio: de informatica - i e
Produto: Centro informatizado 3.000,00 3.000,00 3.000,00 9.000,00
Custo estimado - 3.000,00 | 3.000,00 | 3.000,00 9.000,00
Acéo: Material para Assisténcia v = ‘ ;
Social S i . , ;
Produto: Familia assistida 12.000,00 | 12.000,00 | 12.000,00 | 36.000,00
Custo estimado _12.000,00 | 12.000,00 12.000,00 | 36.000,00
Servicos para Assistén- | F T g
Agdo: cia Social % - it b L
Produto: Familia assistida 42.000,00 | 42.000,00 | 42.000,00 | 126.000,00
Custo estimado 42.000,00 | 42.000,00 | 42.000,00 | 126.000,00
Custo estimado 59.000,00 | 62.000,00 | 63.000,00 | 184.000,00

Recurso FNAS — R$ 54.000,00/ano — Plano de Acdo SUASWEB

LDO 20190

SMAS - Secretaria Muricipal de Assisténcia Social

Fone/fax: (54) 3278-0219 - e-miail: asocial@canela.com.br
Rua Augusto Pestana # ° — Canela/RS — 95.680-000
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